
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\DO DE S.\O P.\Uí.O 

Df:P/,r-n AI ;i:r--rro 03 ADMHJ:STRAÇÀO Ll:l N 9 1.954/89 
"V j su la r denominaçã.o oficial a 
Creche da Vila Guilhermina" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 
CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artig6 19)- A creche instalada na Vila Gui
lhermina, neste município, conhecida pela denominação ofi
ciosa de "Lasqu:inha de Cento", passa a denominar-se, a Pª. 
tir desta data, de Creche Doutor Paulo Marsíglio. 

Artigo 2 9)- Esta lei entrari em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contri-
rio. 

Publicaüa na 
l)�ta supra.

Pirassununga, 20 de abril 
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AO DELFINO BELEZIA -
Diretor do Depa tamente de Administraçãó 


